PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUACU

Lei Provincial n® 2407 de 5/XI/1877 — Area: 1143 Km2 — Altitude: 612 metros
MANHUAGU — MINAS GERAIS

/ Beclara de Utilidade Pfiblica Municipal a éss%ciagﬁ&
de Heraderes de Balrre Lajinha - AMBLA - cem sede neg
ta cidade de Manhuacu/HMG¥.

C Peve ée Muniéipis de ;dnhuagu, Estads de Hinas Ge-
rals, por seue. REPRESENTANTES, yecret@u, e eu, Prefeite Municipall
em 3eu neme, SANCICNG a segu1nte uﬁx""

4RTIGC 12 — Fica @@&lar& de Utlllédée Pﬁbixca HMunicipal a A5

S®c1aga® de @r«éJTes éu Bairre Ldjlﬁ;a - AMBL4 - com

sede nesta-

ARTIGO 28) - R r&rie, esta Lei entra

Prefeitura Muﬁia'@éi

TANICHLO, TED




